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GABINETE DO PREFEITO

LEI

LEI Nº. 2.646/2010.
CRATO/CE, 29 DE NOVEMBRO DE 2010.

Ementa: Denomina de RUA JOSÉ TOMÁS DA SILVA, a artéria que nasce na Av. Ernani Silva, no sentido sul/norte, paralela a Av. José Horácio Pequeno, 
localizada no Bairro Lameiro, nesta Cidade do Crato e adota outras providências.

O Prefeito Municipal do Crato, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de RUA JOSÉ TOMÁS DA SILVA, a artéria que nasce na Av. Ernani Silva, no sentido sul/norte, paralela a Av. José Horácio 
Pequeno, localizada no Bairro Lameiro, nesta Cidade do Crato, Estado do Ceará.

Art. 2º. O Chefe do Poder Executivo Municipal do Crato, encaminhará cópia desta lei aos órgãos públicos, como TELEMAR, CORREIOS, SAAEC, 
COELCE e demais repartições públicas no Município.

Art. 3º. As placas designativas com esta denominação ficarão a cargo da Prefeitura Municipal do Crato.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal, em 29 de novembro de 2010.

SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE.
Prefeito Municipal de Crato

DECRETO

DECRETO Nº. 3011001/2010-GP
CRATO/CE, 30 DE NOVEMBRO DE 2010.

EMENTA: REGULAMENTA A INSTITUIÇÃO DO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DO ISSQN-IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA, A ESCRITURAÇÃO ECONÔMICO-FISCAL E A EMISSÃO DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM, POR MEIOS 
ELETRÔNICOS. ESTABELECE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS RELATIVAS AO ISSQN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Crato do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal Nº 2.951, de 22 de dezembro de 2009, que altera o Sistema Tributário Municipal, institui normas 
gerais de Direito e Administração Tributários, aplicáveis no Município de Crato-CE e dá outras providências.

CONSIDERANDO que a instituição do ISSQN eletrônico trará substancial melhoria no controle e arrecadação do tributo, além de agilizar o atendimento ao 
contribuinte;

DECRETA
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Art. 1º - Fica instituído no Município de Crato do Estado do Ceará, o Sistema Eletrônico de Gestão de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, através 
do programa de gerenciamento eletrônico dos dados econômico-fiscais, ferramenta ISSINTEL.

Art. 2º - As Pessoas Jurídicas de direito público e privado, inclusive da Administração indireta da União, dos Estados e do Município, bem como as Fundações 
instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município de Crato/CE devem adotar o programa de Gerenciamento Eletrônico dos dados 
Econômico-Fiscais, para declaração das operações de serviços tributáveis ou não tributáveis, para processamento eletrônico de dados de suas declarações, 
apresentando mensalmente suas declarações e emitindo o DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM - DE ISSQN, para recolhimento do 
imposto devido, dos serviços contratados e/ou prestados.

Parágrafo único - Inclui-se nessa obrigação o estabelecimento equiparado à pessoa jurídica.

Art. 3º - Incluem-se, também nas obrigações deste Regulamento os Contribuintes prestadores de serviço sob regime "Por Homologação", inclusive aqueles de 
apuração "por estimativa" e os Contribuintes por Substituição Tributária e Responsáveis Tributários por serviços tomados.

Art. 4º - As declarações de dados econômico-fiscais e a Declaração de Arrecadação Municipal, DAM, do ISSQN deverão ser geradas por programa específico, 
ISSINTEL, disponibilizado gratuitamente:

I - via Internet, no endereço eletrônico da Prefeitura, www.crato.ce.gov.br; 
II - nos terminais destinados para esse fim, posicionados nos postos de atendimento da Prefeitura. 

Art. 5º - A apuração do imposto será feita, salvo disposição em contrário, ao final de cada mês, sob a responsabilidade individual do contribuinte ou 
responsável pelo imposto, mediante lançamentos contábeis de suas operações tributáveis, os quais estarão sujeitos a posterior homologação pela autoridade 
fiscal.

§1º - O prestador de serviços deverá escriturar por meio eletrônico, disponibilizado via Internet, mensalmente, as Notas Fiscais emitidas bem como os demais 
documentos fiscais, com seus respectivos valores, emitindo ao final do processamento o boleto bancário e efetuar o pagamento do imposto devido.

§2º - O responsável tomador dos serviços sujeitos ao imposto deverá escriturar por meio eletrônico, disponibilizado via Internet, mensalmente, as Notas 
Fiscais e demais documentos fiscais, os Recibos comprobatórios dos serviços tomados, tributados ou não tributados , efetuando as retenções de ISSQN 
exigidas na legislação, emitindo, ao final do processamento , o boleto bancário e efetuar o pagamento do imposto devido.

§3º - O documento fiscal, Recibo Provisório de Serviço - RPS, deverá ser utilizado sempre que não houver possibilidade de acessar o Sistema ISSIntel, 
devendo o contribuinte transformar o RPS em NFeA no prazo máximo de 10 dias, após este período o RPS se torna sem qualquer efeito tributário; 

§4º - Haverá um modelo de Recibo Provisório de Serviço - RPS no Sistema ISSIntel, o contribuinte utilizará este modelo ou, se desejar, poderá adquirir no 
comércio modelo pré-impressa tipograficamente equivalente, ou que outro modelo aprovado pela secretaria de fazenda do município.

Art. 6º - Os contribuintes que não prestarem serviços sujeitos ao ISSQN e os tomadores que não adquirirem serviços, tributados ou não tributados, deverão 
informar obrigatoriamente, na escrituração fiscal, através da ferramenta ISSINTEL, a ausência de movimentação econômica, através de declaração "SEM 
MOVIMENTO".

Art. 7º - Em substituição aos livros fiscais previstos na legislação vigente, o Tomador de Serviços e o Contribuinte emitente de Nota Fiscal de Serviços 
tributados ou não tributados, ficam obrigados a manter em cada um dos estabelecimentos sujeitos à inscrição, o LIVRO FISCAL de registro das prestações de 
serviços efetuadas ou contratadas, escriturados eletronicamente através da ferramenta ISSINTEL:

§1º - O LIVRO FISCAL, das prestações de serviços efetuadas ou contratadas, deverá ser escriturado pelos Contribuintes, constando todos os serviços, 
prestados ou adquiridos, tributados ou não tributados pelo imposto, inclusive os serviços contratados com responsabilidade para recolhimento do ISS por 
Substituição Tributária atribuída pela legislação vigente.

§2º - Findo o exercício fiscal o contribuinte e o tomador de serviços, deverão emitir os livros fiscais em papel, promover a encadernação das folhas , dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias e conservá-los no estabelecimento pelo prazo regulamentar, para exibição ao Fisco quando solicitados.

Art. 8º - Não ocorrerá responsabilidade da retenção e recolhimento do imposto por parte do tomador, quando o prestador enquadrar-se em uma das seguintes 
hipóteses:

I - estar enquadrado no regime de tributação de ISS fixo anual, com inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários;
II - ser sociedade uniprofissional inscrita no Cadastro Fiscal deste Município, com tributação pelo regime de ISS FIXO;
III - gozar de isenção concedida por este Município;
IV - ter imunidade tributária reconhecida;
V - Estar enquadrado no regime de lançamento de ISS denominado Estimativa, desde que estabelecido ou domiciliado neste município.

Art. 9º - As instituições financeiras, bancos comerciais, estão dispensadas da emissão de notas fiscais de serviços, ficando, porém, obrigados ao preenchimento 
da planilha de taxas e serviços, através da ferramenta ISSINTEL, declarando a Receita Bruta, detalhando-a por conta analítica, baseada no plano de contas do 
Banco Central.

§1º - Os estabelecimentos mencionados no "caput" deverão manter arquivados na agência local, para exibição ao Fisco, os mapas analíticos das receitas 
tributáveis e os balancetes analíticos padronizados pelo Banco Central.

§2º - Os mapas analíticos deverão conter o nome do estabelecimento, o número de ordem, o mês e o ano de competência, o número de inscrição municipal, a 
codificação contábil, a discriminação dos serviços e os valores mensais de receitas correspondentes.

Art. 10 - Para a atividade de Construção Civil considera-se estabelecimento prestador o local da obra, no caso de construtor, empreiteiro ou sub-empreiteiro, 
sediado ou domiciliado em outro Município.

§1º - São solidariamente responsáveis pelo cadastramento e escrituração dos dados referentes à obra de construção civil :
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I - o proprietário do imóvel;
II - o dono da obra;
III - o incorporador;
IV - a construtora, quando contratada para execução de obra por empreitada total;
V - a construtora ou responsável pela obra contratada pela modalidade de "Administração" ;
VI - os sub-empreiteiros, pelas obras sub-contratada.

§2º - O responsável de que trata o parágrafo anterior, deverá providenciar o cadastro junto à Prefeitura Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do início 
da obra, através do programa eletrônico de Gerenciamento do ISSQN, sujeito à homologação, quando da aprovação do projeto ou durante a ação fiscal.

§3º - Ocorrendo omissão por parte do responsável pela execução da obra de construção civil, a fiscalização fará a matrícula da obra "de ofício", com base nas 
informações dos documentos examinados, ficando o responsável sujeito às sanções aplicáveis na forma da lei e do Regulamento.

Art. 11 - O recolhimento do imposto retido na fonte, previsto na legislação vigente, far-se-á em nome do responsável pela retenção, observando-se o prazo 
regulamentar de pagamento.

Art. 12 - Ficam substituídos as guias de recolhimento mensal e os "carnês" de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, regime de 
Faturamento e Estimativa, pela Guia de Recolhimento do ISSQN, emitida através da ferramenta ISSINTEL.

Art. 13 - A obrigação tributária prevista neste regulamento, de escrituração dos documentos fiscais das operações de serviços somente será satisfeita com o 
encerramento da Escrituração Fiscal e geração do Documento De Arrecadação Municipal - DAM respectiva.

Art. 14 - A Autorização para emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NfeAÂ® será concedida mediante observância dos seguintes critérios: 

I - Para a solicitação inicial será concedida autorização para emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NfeAÂ® baseado na quantidade necessária para suprir a 
demanda do contribuinte no máximo por 06 (seis) meses.

II - Para as demais solicitações será concedida autorização para impressão com base na média mensal de emissão do solicitante, de quantidade necessária para 
suprir a demanda do contribuinte no máximo por 06 (seis) meses.

Parágrafo único - A Autoridade Fiscal poderá, em casos especiais, autorizar a emissão de documentos fiscais em números e prazos superiores ao previsto neste 
artigo, por solicitação do contribuinte, mediante processo administrativo.

Art. 15 - Fica instituído o controle da autenticidade de documento fiscal, disponibilizado através de consulta no endereço eletrônico www.issintel.com.br.

Art. 16 - Na emissão das Notas Fiscais de Serviços e dos demais documentos fiscais, deverão obrigatoriamente ser apontados no seu preenchimento:

I - O nome, o endereço e os números de inscrição no CNPJ/CPF;
II - O código de serviço prestado conforme classificação na lista de serviços do município.

Art. 17 - Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica, a ser emitida pelo programa eletrônico de Gerenciamento do ISSQN, nas seguintes modalidades;

I - Nota Fiscal Eletrônica Avulsa;
II - Nota Fiscal Eletrônica.

Art. 18 - A Nota Fiscal eletrônica Avulsa destina-se aos seguintes prestadores de serviços:

I - Para os não cadastrados;
II- Para os cadastrados no regime de ISS FIXO em que a legislação não autoriza talonário de Notas fiscais;
III - Para os cadastrados que não estejam enquadrados com código de serviço em suas atividades.

§1º - Será fornecida "DE OFÍCIO" pela autoridade administrativa, mediante solicitação presencial do interessado.

§2º - Obedecerá a uma numeração geral e seqÃ¼encial crescente estabelecida pela Prefeitura.

§3º - Será automaticamente gravada na escrituração do prestador de serviço.

Art. 19 - A Nota Fiscal Eletrônica destina-se aos prestadores de serviços cadastrados e que estejam enquadrados com código de serviço em suas atividades.

§1º - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser solicitada eletronicamente pelo Contribuinte e autorizada eletronicamente pela autoridade administrativa, e 
prevalecerá para o período autorizado.

§2º - A numeração da Nota Fiscal Eletrônica será em ordem crescente seqÃ¼encial para cada um dos Contribuintes, a partir do número 1 (um).

§3º - Será automaticamente gravada na escrituração do prestador de serviço.

§4º - Não será permitido cancelamento de Nota Fiscal Eletrônica após o encerramento da escrituração no LIVRO FISCAL da competência, de forma 
eletrônica,

§5º - As Notas Fiscais Eletrônicas já escrituradas em LIVRO FISCAL, somente poderão ser canceladas mediante processo administrativo.

Art. 20 - É facultado ao contribuinte a compensação total ou parcial das quantias recolhidas indevidamente aos cofres municipais em pagamentos de tributos 
ou multas da mesma espécie.

§1º - A compensação total ou parcial entre indébitos fiscais e tributos ou multas da mesma espécie, relativos a débitos em cobrança amigável, far-se-á a pedido 
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do interessado, mediante processo administrativo.

§2º - Quando ocorrer pagamento a maior do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, este poderá ser compensado, mediante requerimento do 
interessado, mediante processo administrativo, de acordo com as seguintes condições:

I - a compensação será realizada diretamente com o imposto a pagar na escrituração do mês após deferimento do pedido, conforme regulamento;

II - o valor a ser compensado não poderá ultrapassar a 75% (setenta e cinco por cento) do imposto a pagar no mês;

III - Havendo saldo remanescente a compensar , a operação poderá prosseguir nos meses subseqÃ¼entes, até que seja completada a compensação, observado 
o limite do inciso II.

Art. 21 - Em caso de serviços da construção civil, em que haja aplicação de material na obra, poderá o prestador dos serviços, optar pelo desconto padrão para 
abatimento dos referidos materiais para efeito de base de cálculo do imposto, quando incorporados efetivamente à obra, sendo:

I - para os serviços de concretagem prestados por empresas especializadas, fora 
do local da obra, o abatimento de materiais de 60% (sessenta por cento) do valor de cada nota fiscal de serviço;

II - para os demais serviços o abatimento de materiais de 40% (quarenta por cento) do valor da obra, durante todo o período do contrato de execução da obra, 
independentemente do montante dos materiais aplicados.

§1º - Ao optante do desconto padrão será dispensada a comprovação do valor abatido, desde que o prestador efetue, mensalmente, a escrituração fiscal exigida 
na ferramenta eletrônica adotada pelo município.

§2º - A opção pelo desconto padrão será feita no momento de escriturar o cadastramento da obra e prevalecerá por todo o contrato.

Art. 22 - O contribuinte ou tomador deve recolher até o dia 10 (dez) de cada mês, o Imposto Sobre Serviços correspondentes aos serviços prestados ou aos 
serviços tomados de terceiros, relativos ao mês anterior.

Art. 23 - O descumprimento às normas deste regulamento sujeita o infrator às penalidades previstas na legislação vigente, especialmente ao que:

I - deixar de escriturar eletronicamente as operações econômico-fiscais, sujeitas ou não ao imposto.

II - deixar de remeter à Secretaria Municipal de Fazenda a escrituração fiscal e a GUIA DE INFORMAÇÃO DE ISSQN, através da ferramenta ISSINTEL no 
prazo determinado, independente do pagamento do imposto;

III - apresentar a GUIA DE INFORMAÇÃO DE ISSQN, através da ferramenta ISSINTEL com omissões ou dados inverídicos.

IV - declarar as operações econômico-fiscais a que estão obrigados com omissões ou dados inverídicos.

Art. 24 - As disposições contidas neste regulamento aplicam-se para os fatos geradores do ISS a partir do mês de competência, novembro de 2010.

Art. 25 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de dezembro de 2010.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 30 de novembro de 2010.

Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito do Crato/CE

PORTARIA

PORTARIA Nº 0112001/2010-GP.
CRATO/CE, 01 DE DEZEMBRO DE 2010.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de reunião com os órgãos competente ligado a construção do Shopping Popular do Crato e tratar de assuntos relacionados à 
permanência do SEBRAE em Crato. 
Nome: JOSÉ GILSON R. DE ALENCAR PARENTE. CPF: 056.497.653-91
Cargo: Secretário de Desenvolvimento Econômico
Lotação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
DESTINO: Fortaleza-Ce PERÍODO: 01 e 02/12/2010.
Valor da Diária: R$ 200,00 Quantidade: 02(duas)
Total Concedido: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2010.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

LEI
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LEI Nº 2.652/2010
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre o Orçamento Programa do Município do Crato, para o Exercício Financeiro de 2011 e adota outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, ESTADO DO CEARÁ.

Faz saber que a Câmara Municipal do Crato, no uso de suas atribuições legais aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município do Crato, Estado do Ceará, para o Exercício de 2011, compreendendo:

I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus Fundos, Órgãos e Unidades da Administração Direta;

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades e Órgãos a ele vinculados, da Administração Pública Municipal Direta, bem como os 
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

TÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 2º - A Receita Orçamentária é estimada no valor de R$ 136.534.462,05 (cento e trinta e seis milhões quinhentos e trinta e quatro mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais e cinco centavos).

Art. 3º - As Receitas Correntes e de Capital previstas na Legislação pertinentes em vigor, discriminadas em Anexos, parte integrante desta Lei, são estimadas 
de acordo com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES R$ 131.436.692,71

- RECEITA TRIBUTARIA R$ 5.916.828,70
- RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO R$ 5.810.265,27
- RECEITA PATRIMONIAL R$ 1.014.421,22
- RECEITA DE SERVIÇOS R$ 77.007,52
- TRANSFERENCIAS CORRENTES R$ 120.688.770,97
- OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 2.950.610,30
- RECEITA INTRA-ORÇAMENTARIAS R$ 4.001213,74
- DEDUÇÃO DE TRANSF. CORRENTES R$ (9.022.425,01)

RECEITAS DE CAPITAL R$ 5.097.769,34

- OPERAÇÕES DE CRÉDITOS R$ 2.679.500,00
- ALIENAÇÃO DE BENS R$ 99.713,70
- TRANSFERENCIAS DE CAPITAL R$ 2.318.555,64

CAPITULO I
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
SEÇÃO I
DA DESPESA TOTAL 

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária é fixada em R$ R$ 136.534.462,05 (cento e trinta e seis milhões quinhentos e 
trinta e quatro mil quatrocentos e sessenta e dois reais e cinco centavos), desdobrada nos seguintes agregados:

I – No Orçamento Fiscal, em R$ 75.834.058,37 (setenta e cinco milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, cinqüenta e oito reais e trinta e sete centavos).

II – No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 60.700.403,68 (setenta milhões, setecentos mil, quatrocentos e três reais, sessenta e oito centavos).

SEÇÃO II
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO

Art. 5º - A Despesa fixada à conta dos recursos previstos nesta lei apresenta por Órgãos, o seguinte desdobramento:

- CÂMARA MUNICIPAL R$ 3.319.091,25
- GABINETE DO PREFEITO R$ 1.531.601,30
- GABINETE DO VICE-PREFEITO R$ 209.336,70
- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO R$ 1.014.841,47
- OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO R$ 208.900,42 
- SECRETARIA DE GOVERNO R$ 172.023,13
- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO R$ 7.503.339,21 
- SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 2.429.888,90
- SECRETARIA DE INFRA – ESTRUTURA R$ 13.349.936,18
- SECRETARIA DE DES. ECONÔMICO E EMPREENDORISMO R$ 514.783,45
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- SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE R$ 2.575.953,23
- SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E CONTROLE URBANO R$ 630.247,88
- SECRETARIA DE AGRICULC. PECUARIA E REC. HIDRICOS R$ 659.281.45
- FUNDO MUN. DE ILUMINAÇÃO PUBLICA R$ 2.423.427,72
- SECRETARIA DE SAÚDE / FMS R$ 3.411.008,05 
- SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL / FMAS R$ 6.445.046,82
- FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE R$ 481.851,88 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / FME R$ 36.792.185,58
- FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO R$ 1.306.378,44
- FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL-FUNDAM R$ 219.151,17
- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA – PREVICRATO R$ 7.346.695,44
- FUNDAÇÃO CULTURAL J. DE FIGUEIREDO FILHO R$ 126.234,00
- FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO R$ 13.258,58
- RESERVA DE CONTIGÊNCIA R$ 3.850.000,00

TOTAL : R$136.534.462,05

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá designar Órgãos Centrais para movimentar dotações atribuídas a Unidades Orçamentárias;

CAPITULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 6º - Com prévia autorização do Poder Legislativo, o Chefe do Poder Executivo poderá:

I – Abrir Créditos Suplementares até o limite de 30% (trinta por cento), do total da Despesa fixada nesta lei, com a finalidade de atender insuficiências nas 
Dotações Orçamentárias consignadas nos Projetos e Atividades, em conformidade com o previsto nos incisos, I, II, III e IV do § 1º e nos §§ 3º e 4º do Art. 43, 
da Lei Nº 4.320, de 17 de Março de 1964.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS

Art. 7º - Com prévia Autorização do Poder Legislativo, o Chefe do Poder Executivo poderá:

I – Realizar Operações de Crédito para financiamento de projetos através de ajustes financeiro, até o limite permitido na legislação pertinente em vigor, 
podendo oferecer como garantia, Cotas-Parte do fundo de Participação dos Municípios – FPM e do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – 
ICMS, obedecidas as Resoluções do Senado Federal e do Banco Central do Brasil;

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º - Os Créditos Especiais autorizados no último quadrimestre do Exercício Financeiro de 2010 e os Extraordinários, quando reabertos na forma do § 2º 
do Art. 167 da Constituição Federal, serão classificados em conformidade com a classificação adotada na presente Lei.

Art. 9º - O Detalhamento da Despesa constante desta Lei será definido por Decreto do Poder Executivo.

Art.10º - Esta Lei entra em vigor em 1º (primeiro) de janeiro de dois mil e onze (2011), revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal do Crato - CE., em 01 de dezembro de 2010.

Samuel Vilar de Alencar Araripe
Prefeito Municipal

http://www.crato.ce.gov.br
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